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PORTARIAS

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ 08.741.688/0001-72 

 

 
Rua Cônego João Coutinho, 19 Centro   

CEP: 58150-000 Pocinhos  PB         
Site: www.pocinhos.pb.gov.br  E-Mail: prefeiturapocinhospb@gmail.com 

 
 

PORTARIA Nº 3312/2021                                          Em 11 de AGOSTO de 2021 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, 
no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação 
em vigor; 

 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora LILIANY ARAÚJO SOUTO, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente, para exercer suas funções na Secretaria de Administração. 
 
 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  
              
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, 

EM 11 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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PORTARIA Nº 3314/2021                                          Em 16 de AGOSTO de 2021 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA PARAIBA, 
no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação 
em vigor; 

 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ROSEANE DE ARAÚJO COSTA 
FERREIRA, ocupante do cargo de ATENDENTE DE ODONTOLOGIA, lotada na 
Secretaria de Saúde, na condição de Cessão, para ficar à disposição da Prefeitura 
Municipal de Montadas, com Ônus para Edilidade solicitante. 
 
 Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.  
              
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 

 
GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, 

EM 16 DE AGOSTO DE 2021. 
 

 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
PREFEITA CONSTITUCIONAL 
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